

PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS

Praca Vovo Mariquinha, 100

453533070001/04
Exercício:
2023
LEI Nº 4.849, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e/ou suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica reaberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial e/ou suplementar na importância de R$2.811.332,17 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
2.811.332,17

01
04
02
Ensino Fundamental

664
12.361.0210.2019.0024
Manutenção do Ensino Fundamental
315.065,14

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
02
10

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

262
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

01
06
01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

669
15.452.0285.2037.0016
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
300.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
02
19

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

100
176
RECAP.ASFÁL.SINALIZAÇÃO-VILA RICARDO

670
15.452.0285.2037.0016
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
2.636,24

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
176
RECAP.ASFÁL.SINALIZAÇÃO-VILA RICARDO

667
27.812.0372.1194.0000
CONSTRUÇÃO DE UM  CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL.
1.200.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
02
19

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

100
161
Rep. Estadual/Construção Centro Eventos.

668
27.812.0372.1194.0000
CONSTRUÇÃO DE UM  CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL.
348.986,66

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
161
Rep. Estadual/Construção Centro Eventos.

01
11
01
Administração

662
23.695.0346.2050.0004
Admin. da Praia Artificial
361.108,44

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
02
19

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

100
167
DADETUR - RAMPA NAUTICA
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01
11
01
Administração

663
23.695.0346.2050.0004
Admin. da Praia Artificial
110.962,57

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
167
DADETUR - RAMPA NAUTICA

665
23.695.0346.2050.0002
Admin. da Praia Artificial
37.474,89

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
02
19

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

100
120
Revitaização do Rest.  Praia Artificial

666
23.695.0346.2050.0002
Admin. da Praia Artificial
113.570,66

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
120
Revitaização do Rest.  Praia Artificial

01
13
01
Administração

661
15.122.0285.2054.0000
Op. e Manut. do Depto. de Obras
21.527,57

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso:
2.811.332,17

Fontes de Recurso

01
00
597.683,70

02
10
315.065,14

02
19
1.898.583,33

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
